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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA, REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS
DE ESTIMAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de estimação por
estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado do Ceará, observada a legislação federal vigente.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se como animal de estimação o animal, exótico ou
doméstico, escolhido para convívio com seres humanos, desenvolvendo com esses, relação de estreita
dependência.

Art. 2º A criação, reprodução, venda e compra de animais de estimação só poderá ser desenvolvida por
estabelecimentos comerciais ou pessoas físicas regularmente registradas como criadores ou proprietários
em entidade(s) de registro de animais pertinente(s) e por pessoas jurídicas legalmente constituídas.

 

CAPÍTULO II

DAS DOAÇÕES E DO INCENTIVO À ADOÇÃO
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Art. 3º É lícita a realização de eventos de estímulo à adoção de cães e gatos por estabelecimentos
devidamente legalizados.

§ 1º O evento somente será realizado sob a responsabilidade de pessoa física ou jurídica, de direito
público ou privado, sem fins lucrativos, mantenedoras ou responsáveis por cães e gatos.

§ 2º Os animais oferecidos para adoção devem estar esterilizados e devidamente acompanhados de suas
respectivas cartelas de vacinação e vermifugação, nas quais deverão constar as anotações, devidamente
assinadas por médico veterinário inscrito no CRMV.

I -quando se tratar de filhotes, deverá ser incluída na adoção a obrigatoriedade da esterilização do animal
no prazo máximo de um ano, tanto para machos, como também para fêmeas, salvo os casos onde um
laudo veterinário justifique a impossibilidade do cumprimento do prazo ora especificado.

§ 3º Os animais disponibilizados para adoção, nestes eventos, deverão ser previamente submetidos a
exame laboratorial para leishmaniose – obrigatório em cães – e exames clínicos e/ou laboratoriais para
outras zoonoses, em especial, dirofilária, raiva e esporotricose, observada a respectiva necessidade.

§ 4º Para identificação da entidade, associação, instituição ou pessoa promotora do evento é necessária à
existência de placa, em local visível, no espaço de realização do evento de estímulo à adoção, contendo o
nome do promotor, seja pessoa física ou jurídica, com respectivo telefone ou similar.

§ 5ºAs Clínicas Veterinárias ou os  podem promover eventos de estímulo à adoção de animais,Pet Shops
desde que haja identificação do responsável pela atividade no local de exposição dos animais, devendo
ser atendidas todas as exigências estabelecidas no parágrafo anterior.

§ 6º Conforme preconizado pelo CFMV (Conselho Federal de Medicina Veterinária), os eventos de
adoção, sejam realizados por pessoa física ou jurídica, devem ter um responsável técnico médico
veterinário com a ART previamente homologada no CRMV-CE.

Art. 4º São expressamente vedadas a venda e a realização de eventos de incentivo à adoção de cães e
gatos em logradouros públicos, exceto aqueles realizados por entidades protetoras de animais legalmente
constituídas e devidamente autorizadas pelo município onde ocorrer o evento.

 

CAPÍTULO III

DOS , CANIS E GATISPET SHOPS

 

Art. 5º Os  canis e gatis comerciais somente poderão funcionar mediante alvará dePet Shops,
funcionamento expedido pelo órgão competente do Município onde estejam sediados.

Parágrafo único. Exceto criações desenvolvidas como , eventual ou de forma amadora, nohobby
ambiente familiar, estes somente poderão comercializar cães ou gatos, que tiverem seus respectivos
registros em entidades de registro genealógico de cães ou gatos, legalmente constituídos.

Art. 6º Os  canis e gatis comerciais, devem manter banco de dados relativo ao plantel,Pet Shops,
registrando nascimentos, óbitos, vendas, permutas e doações dos animais, com identificação dos
adquirentes, permutantes ou donatários, conforme o caso.
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Parágrafo único. Em caso de venda, permuta ou doação, as informações contidas no banco de dados de
que trata o  deste artigo, deverão ser armazenadas por pelo menos 05 (cinco) anos.caput

Art. 7º Os responsáveis pelos canis e gatis comerciais devem requerer o seu cadastramento no órgão
municipal competente e seu registro em entidades de registro genealógico de cães ou gatos, legalmente
constituídos.

Art. 8º Todo  canil e gatil comercial deve manter no mínimo 01 (um) Médico Veterinário comoPet Shop,
responsável técnico, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária, para
acompanhamento da saúde dos animais e do manejo sanitário do estabelecimento.

Art. 9º O responsável técnico deve assegurar a inspeção de área obrigatória do bem estar e saúde dos
animais, levando em conta que:

I - a inspeção de área por pessoal treinado deve observar se os animais apresentam comportamento
considerado normal para a espécie (ingestão de alimentos e água, defecação, micção, manutenção de
ganho de peso corpóreo e movimentação espontânea);

II - deve haver protocolo para comunicar o registro de qualquer alteração no estado do animal e adoção
das medidas cabíveis;

III - deve existir programa de controle de endo e ectoparasitas durante a permanência dos animais nos
estabelecimentos comerciais.

Art. 10. Com relação aos animais submetidos a procedimentos de higiene e estética, o responsável
técnico pelo serviço deve supervisionar a elaboração de manual de boas práticas que contemple as
necessidades básicas das espécies em questão e de instrumento de registro e acompanhamento das
atividades desenvolvidas, observadas as exigências contidas nos manuais de responsabilidade técnica do
CRMV.

Art. 11. Sem prejuízo das obrigações e deveres contidos nos manuais de responsabilidade técnica do
CRMV, o responsável técnico fica obrigado a comunicar formalmente ao estabelecimento as
irregularidades identificadas e as respectivas orientações saneadoras.

§ 1º Caso o estabelecimento não atenda as orientações prestadas pelo responsável técnico, este deverá
comunicar imediatamente ao CRMV.

§ 2º Os manuais de responsabilidade técnica devem contemplar no mínimo, o seguinte:

I - idade mínima para exposição, manutenção, venda ou doação de animais;

II - identificação dos animais, observada a legislação pertinente;

III - destinação de resíduos e dejetos;

IV - protocolo para animais com sinais clínicos de doenças;

V - cuidados específicos para cada espécie de maneira a observar as respectivas condições de bem estar.

Art. 12. Os estabelecimentos cadastrados nos órgãos municipais devem comunicar a estes quaisquer
alterações de responsabilidade ou de representação legal, bem como a alteração de endereço,
modificações estruturais no estabelecimento, alterações no plantel (de espécie ou raça), razão social,
fusões, cisões ou incorporação societária, e demais alterações pretendidas.
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Art. 13. As instalações físicas dos  canis e gatis deverão ser adequadas à espécie, porte, raça ePet Shops,
demais características específicas dos animais criados, comercializados, permutados ou doados, e deverão
proporcionar uma boa qualidade de vida, com conforto térmico, ventilação, exaustão e iluminação
adequados, higienização periódica e segurança animal, atendidas as normas técnicas expedidas pelo
Conselho Regional de Medicina Veterinária e demais órgãos competentes.

§ 1º O local destinado ao abrigo dos animais deverá ter uma área mínima que possibilite aos animais se
movimentarem de acordo com as suas necessidades, raça e porte.

§ 2º O abrigo deve possuir a instalação de bebedouro e comedouro para uso exclusivo dos animais.

§ 3º Na hipótese de não aprovação das instalações físicas do criatório pelo médico veterinário
responsável, este deverá emitir um parecer com orientações para correção dos pontos não aprovados, para
posterior vistoria e possível aprovação, se preenchidas todas às exigências legais em vigor.

§ 4º O manejo sanitário e higiênico do  canil ou gatil  deverá ser realizado sem aPet Shop, comercial
presença do animal e de acordo com as orientações do médico veterinário responsável, inclusive quanto
aos produtos utilizados para desinfecção, eliminação de odores e prevenção de parasitas.

Art. 14. As entidades de registro de canis ou gatis e expedição de pedigrees poderão cancelar o registro
do criatório se forem verificados tratamento negligente, prejudicial ou cruel, sob qualquer aspecto, dos
animais, ou ainda, a reprodução irresponsável com o uso de animais inadequados à reprodução ou
qualquer prática ilegal ou considerada antiética na atividade de criação.

 

CAPÍTULO IV

DA ATIVIDADE COMERCIAL DE ANIMAIS

 

Art. 15. Os estabelecimentos somente poderão comercializar ou permutar animais que utilizem o micho
chip.

§ 1º Quando se tratar de filhotes, na transação deverá ser sugerida a esterilização do animal no prazo
máximo de um ano, tanto para machos, como também para fêmeas, salvo os casos onde um laudo
veterinário justifique a impossibilidade do cumprimento do prazo ora especificado.

§ 2º Os adquirentes ou adotantes ou novos proprietários devem cadastrar os números dos  nos microchips
 existentes na internet, para localização dos proprietários dos animais, em caso de fuga, perda,websites

abandono ou roubo dos animais;

§ 3º Os animais somente poderão ser entregues após a primeira dose da vacina polivalente, a partir dos 45
dias de vida, sendo certo que, na data da entrega, deverão estar completamente desmamados e capazes de
se alimentarem de ração seca.

§ 4º Somente poderá haver a comercialização de animal não esterilizado nos casos em que se destine a
outro criador ou proprietário devidamente legalizado ou o adquirente manifeste, por escrito, interesse em
receber o animal sem a esterilização.

Art. 16. Na venda direta, os estabelecimentos comerciais, criadores e proprietários deverão fornecer ao
adquirente do animal:
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I - recibo, contendo o número do  de cada animal, bem como etiqueta contendo código demicrochip
barras do respectivo ;microchip

II - cartelas de vacinação anotadas e assinadas pelo veterinário responsável, bem como com seus registros
genealógicos (pedigree) ou protocolo de registro no órgão competente e documentos de identificação
eletrônica (certificado de microchipagem), cuja leitura e verificação deverão ser feita no ato da entrega do
animal;

III – comprovante de esterilização assinado por médico veterinário com o número do registro no
Conselho Regional de Medicina Veterinária legível, quando for o caso.

IV - poderá ser fornecido, ainda, manual detalhado sobre a raça, hábitos, porte na idade adulta, espaço
ideal para o bem-estar do animal na idade adulta, alimentação adequada e cuidados básicos;

Parágrafo único. O estabelecimento deve dispor de equipamento (leitor universal de microchip), para
conferência do número no ato da venda, doação ou permuta.

Art. 17. Os estabelecimentos devem manter banco de dados, relativo ao plantel, registrando nascimentos,
óbitos, vendas, doações e permutas dos animais, com detalhamento dos dados cadastrais dos adquirentes
ou beneficiários de permutas e doações.

Parágrafo único. Os dados do banco instituído devem ser devidamente armazenados por pelo menos 05
(cinco) anos.

 

CAPÍTULO V

DA VEDAÇÃO DA ATIVIDADE COMERCIAL DE ANIMAIS

 

Art. 18. Os  não qualificados nas regras dos Capítulos III e IV desta Lei, casas de banho e tosa,pet shops
casas de venda de rações e produtos veterinários e estabelecimentos congêneres ficam proibidos de
comercializar cães e gatos.

§ 1º A proibição de que trata o  deste artigo fica estendida para as pessoas que utilizam oscaput
logradouros públicos para comercializarem cães e gatos.

§ 2º A comercialização pode ser realizada em locais apropriados, sem que os animais sejam submetidos à
exposição frequente, como canis e estabelecimentos congêneres, cujas instalações sejam também
aprovadas pelo veterinário responsável pela supervisão técnica do referido estabelecimento.

 

CAPÍTULO VI

DA DIVULGAÇÃO PARA A VENDA DE ANIMAIS

 

Art. 19. Os anúncios de venda de animais de estimação em jornais e revistas, bem como aqueles
realizados por intermédio da rede mundial de computadores, provenientes de empresas sediadas no
território do Estado do Ceará, só poderão ser realizados desde que constem o nome e telefone do
estabelecimento comercial, com seu número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
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CNPJ ou no Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária - CMVS ou similar, onde houver, ou no órgão
municipal competente da Vigilância Sanitária.

§ 1º O anúncio deve conter fotos e dados mínimos do animal à venda, como por exemplo: raça e idade.

§ 2º Aplicam-se as disposições contidas no  deste artigo a todo material de propaganda decaput
responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, tais como , panfletos e outros, bem como nafolders
propaganda destes estabelecimentos em sites alheios e em sites de classificados.

§ 3º Quando se tratar de pessoa física, proprietário ou criador, o mesmo deve informar na propaganda
(publicidade), o número ou código que recebe na entidade de registro genealógico de um cãoou gato, o
qual o mesmo está associado, bem como, os dados do animal a que se refere o parágrafo primeiro deste
artigo.

 

CAPÍTULO VII

DA REPRODUÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

 

Art. 20. A reprodução de animais de estimação para fins comerciais só poderá ocorrer em
estabelecimentos comerciais que cumpram todos os requisitos elencados nesta Lei.

Art. 21. Todo processo de reprodução, desde a concepção até o parto, deverá ser assistido e coordenado
por um médico veterinário com registro ativo no Conselho Regional de Medicina Veterinária.

Art. 22. A frequência dos acasalamentos e prenhezes das matrizes dos canis e gatis dependerão do estado
geral da fêmea utilizada como matriz, no momento do acasalamento ou inseminação, cuja avaliação
caberá ao médico veterinário responsável do criatório.

Parágrafo único. Caberá ao veterinário supervisor do canil ou gatil, fixar a idade de aposentadoria da
reprodução de cada matriz, individualmente considerada, cuja decisão levará em conta a saúde geral da
matriz, fundamentada em exames clínicos, laboratoriais, e o que mais for necessário, objetivando sempre
a preservação da saúde e qualidade de vida da mesma.

 

CAPÍTULO VIII

DAS SANÇÕES

 

Art. 23. A infração ao disposto nesta Lei sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilizações civis e penais:

I - advertência, quando da primeira autuação; e,

II - multa, quando da segunda autuação em diante.

§ 1º A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 1.000,00 (um mil reais) e R$ 5.000,00
(cinco mil reais), graduada de acordo com a natureza e proporção da ocorrência, com seu valor atualizado
pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha substituí-lo.
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§ 2º O valor da multa será dobrado na hipótese de reincidência, progressivamente até a regularização da
infração.

§ 3º Para os casos de reincidência, será considerado o período de 48 (quarenta e oito) horas para a
aplicação de nova penalidade.

§ 4º A aplicação das penalidades previstas neste artigo não exclui a aplicação de penalidades decorrentes
de eventuais casos de maus tratos causados aos animais, nos termos da legislação federal, estadual e
municipal em vigor.

Art. 24. No caso de descumprimento da Lei por parte do veterinário responsável, ensejará na aplicação
das seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação; e,

II - multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), dobrada nos casos de reincidência.

Art. 25. As sanções previstas nos arts. 23 e 24 serão aplicadas pela autoridade administrativa competente,
no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive com medidas cautelares,
de caráter antecedente ou incidente ao procedimento administrativo.

 

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 26. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva
aplicação.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa dias) dias da data de sua publicação.

 

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo combater os maus-tratos e o abandono dos animais de
estimação, regulamentando a criação, venda, compra, reprodução e doação dos mesmos.

Tem como finalidade, também, regulamentar através de uma normatização específica a execução das
atividades acima descritas, evitando, assim, a proliferação de estabelecimentos clandestinos no Estado do
Ceará.

É público e notório o aumento gigantesco dessa atividade em nosso Estado, sendo desenvolvida, muitas
vezes, de forma negligente, aumentando o número de animais capturados, que em grande parte, são
sacrificados no Centro de Controle de Zoonozes.
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Ressalte-se que os estabelecimentos comerciais ficam com os lucros da exploração da atividade e o Poder
Público arca com os prejuízos materiais, além de ser necessário em muitos casos, de ceifar uma vida.

O presente Projeto de Lei estabelece normas que regulamentarão o acolhimento dos animais abandonados
pelas ruas do nosso Estado, pelas entidades de proteção animal, objetivando ajudar no combate ao
abandono dos mesmos.

Ademais, o uso de má-fé por parte de alguns comerciantes para com o consumidor, devido a falta de
legislação estadual específica e fiscalização adequada, além da venda indiscriminada dos animais acima
especificados, causam verdadeiro caos à saúde pública do nosso Estado.

Importante salientar que, muitas pessoas compram cães e gatos levados por mero impulso e logo em
seguida abandonam os mesmos ou os deixam em condições precárias e jogados ao relento.

Destaque-se ainda, se este um tema de enorme relevância para a sociedade cearense, por tratar-se de mais
um passo na luta em defesa dos animais.

Isto posto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 14 de fevereiro de 2019.

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
15/02/2019

LIDO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15
DE FEVEREIRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
21/02/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
21/02/2019

ENCAMINHE-SE A CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/05/2019
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PROJETO DE LEI Nº 00038/2019

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO   

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA,
REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inciso V, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o Projeto de Lei nº 00038/2019, de
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Leonardo Pinheiro, que em sua Ementa assim preceitua:
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA, REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO TERRITÓRIO DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

- I -

DO PROJETO

 

Trata-se de Projeto de Lei originário do Gabinete do Deputado Leonardo Pinheiro, que em sua proposição
assim transcreve:

 

13 de 6714 de 83



Art. 1º Esta Lei disciplina a criação, venda, compra, reprodução e doação de
animais de estimação por estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado do
Ceará, observada a legislação federal vigente.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se como animal de estimação o
animal, exótico ou doméstico, escolhido para convívio com seres humanos,
desenvolvendo com esses, relação de estreita dependência.

Art. 2º A criação, reprodução, venda e compra de animais de estimação só poderá
ser desenvolvida por estabelecimentos comerciais ou pessoas físicas regularmente
registradas como criadores ou proprietários em entidade(s) de registro de animais
pertinente(s) e por pessoas jurídicas legalmente constituídas.

 

CAPÍTULO II

DAS DOAÇÕES E DO INCENTIVO À ADOÇÃO

 

Art. 3º É lícita a realização de eventos de estímulo à adoção de cães e gatos por
estabelecimentos devidamente legalizados.

§ 1º O evento somente será realizado sob a responsabilidade de pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, sem fins lucrativos, mantenedoras ou
responsáveis por cães e gatos.

§ 2º Os animais oferecidos para adoção devem estar esterilizados e devidamente
acompanhados de suas respectivas cartelas de vacinação e vermifugação, nas
quais deverão constar as anotações, devidamente assinadas por médico veterinário
inscrito no CRMV.

I -quando se tratar de filhotes, deverá ser incluída na adoção a obrigatoriedade da
esterilização do animal no prazo máximo de um ano, tanto para machos, como
também para fêmeas, salvo os casos onde um laudo veterinário justifique a
impossibilidade do cumprimento do prazo ora especificado.

§ 3º Os animais disponibilizados para adoção, nestes eventos, deverão ser
previamente submetidos a exame laboratorial para leishmaniose – obrigatório em
cães – e exames clínicos e/ou laboratoriais para outras zoonoses, em especial,
dirofilária, raiva e esporotricose, observada a respectiva necessidade.

§ 4º Para identificação da entidade, associação, instituição ou pessoa promotora
do evento é necessária à existência de placa, em local visível, no espaço de
realização do evento de estímulo à adoção, contendo o nome do promotor, seja
pessoa física ou jurídica, com respectivo telefone ou similar.

§ 5ºAs Clínicas Veterinárias ou os Pet Shops podem promover eventos de
estímulo à adoção de animais, desde que haja identificação do responsável pela
atividade no local de exposição dos animais, devendo ser atendidas todas as
exigências estabelecidas no parágrafo anterior.
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§ 6º Conforme preconizado pelo CFMV (Conselho Federal de Medicina
Veterinária), os eventos de adoção, sejam realizados por pessoa física ou jurídica,
devem ter um responsável técnico médico veterinário com a ART previamente
homologada no CRMV-CE.

Art. 4º São expressamente vedadas a venda e a realização de eventos de incentivo
à adoção de cães e gatos em logradouros públicos, exceto aqueles realizados por
entidades protetoras de animais legalmente constituídas e devidamente
autorizadas pelo município onde ocorrer o evento.

 

CAPÍTULO III

DOS PET SHOPS, CANIS E GATIS

 

Art. 5º Os Pet Shops, canis e gatis comerciais somente poderão funcionar
mediante alvará de funcionamento expedido pelo órgão competente do Município
onde estejam sediados.

Parágrafo único. Exceto criações desenvolvidas como hobby, eventual ou de
forma amadora, no ambiente familiar, estes somente poderão comercializar cães
ou gatos, que tiverem seus respectivos registros em entidades de registro
genealógico de cães ou gatos, legalmente constituídos.

Art. 6º Os Pet Shops, canis e gatis comerciais, devem manter banco de dados
relativo ao plantel, registrando nascimentos, óbitos, vendas, permutas e doações
dos animais, com identificação dos adquirentes, permutantes ou donatários,
conforme o caso.

Parágrafo único. Em caso de venda, permuta ou doação, as informações contidas
no banco de dados de que trata o caput deste artigo, deverão ser armazenadas por
pelo menos 05 (cinco) anos.

Art. 7º Os responsáveis pelos canis e gatis comerciais devem requerer o seu
cadastramento no órgão municipal competente e seu registro em entidades de
registro genealógico de cães ou gatos, legalmente constituídos.

Art. 8º Todo Pet Shop, canil e gatil comercial deve manter no mínimo 01 (um)
Médico Veterinário como responsável técnico, devidamente inscrito no Conselho
Regional de Medicina Veterinária, para acompanhamento da saúde dos animais e
do manejo sanitário do estabelecimento.

Art. 9º O responsável técnico deve assegurar a inspeção de área obrigatória do
bem estar e saúde dos animais, levando em conta que:

I - a inspeção de área por pessoal treinado deve observar se os animais apresentam
comportamento considerado normal para a espécie (ingestão de alimentos e água,
defecação, micção, manutenção de ganho de peso corpóreo e movimentação
espontânea);

II - deve haver protocolo para comunicar o registro de qualquer alteração no
estado do animal e adoção das medidas cabíveis;
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III - deve existir programa de controle de endo e ectoparasitas durante a
permanência dos animais nos estabelecimentos comerciais.

Art. 10. Com relação aos animais submetidos a procedimentos de higiene e
estética, o responsável técnico pelo serviço deve supervisionar a elaboração de
manual de boas práticas que contemple as necessidades básicas das espécies em
questão e de instrumento de registro e acompanhamento das atividades
desenvolvidas, observadas as exigências contidas nos manuais de
responsabilidade técnica do CRMV.

Art. 11. Sem prejuízo das obrigações e deveres contidos nos manuais de
responsabilidade técnica do CRMV, o responsável técnico fica obrigado a
comunicar formalmente ao estabelecimento as irregularidades identificadas e as
respectivas orientações saneadoras.

§ 1º Caso o estabelecimento não atenda as orientações prestadas pelo responsável
técnico, este deverá comunicar imediatamente ao CRMV.

§ 2º Os manuais de responsabilidade técnica devem contemplar no mínimo, o
seguinte:

I - idade mínima para exposição, manutenção, venda ou doação de animais;

II - identificação dos animais, observada a legislação pertinente;

III - destinação de resíduos e dejetos;

IV - protocolo para animais com sinais clínicos de doenças;

V - cuidados específicos para cada espécie de maneira a observar as respectivas
condições de bem estar.

Art. 12. Os estabelecimentos cadastrados nos órgãos municipais devem comunicar
a estes quaisquer alterações de responsabilidade ou de representação legal, bem
como a alteração de endereço, modificações estruturais no estabelecimento,
alterações no plantel (de espécie ou raça), razão social, fusões, cisões ou
incorporação societária, e demais alterações pretendidas.

Art. 13. As instalações físicas dos Pet Shops, canis e gatis deverão ser adequadas
à espécie, porte, raça e demais características específicas dos animais criados,
comercializados, permutados ou doados, e deverão proporcionar uma boa
qualidade de vida, com conforto térmico, ventilação, exaustão e iluminação
adequados, higienização periódica e segurança animal, atendidas as normas
técnicas expedidas pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária e demais
órgãos competentes.

§ 1º O local destinado ao abrigo dos animais deverá ter uma área mínima que
possibilite aos animais se movimentarem de acordo com as suas necessidades,
raça e porte.

§ 2º O abrigo deve possuir a instalação de bebedouro e comedouro para uso
exclusivo dos animais.

§ 3º Na hipótese de não aprovação das instalações físicas do criatório pelo médico
veterinário responsável, este deverá emitir um parecer com orientações para
correção dos pontos não aprovados, para posterior vistoria e possível aprovação,
se preenchidas todas às exigências legais em vigor.
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§ 4º O manejo sanitário e higiênico do Pet Shop, canil ou gatil comercial deverá
ser realizado sem a presença do animal e de acordo com as orientações do médico
veterinário responsável, inclusive quanto aos produtos utilizados para
desinfecção, eliminação de odores e prevenção de parasitas.

Art. 14. As entidades de registro de canis ou gatis e expedição de pedigrees
poderão cancelar o registro do criatório se forem verificados tratamento
negligente, prejudicial ou cruel, sob qualquer aspecto, dos animais, ou ainda, a
reprodução irresponsável com o uso de animais inadequados à reprodução ou
qualquer prática ilegal ou considerada antiética na atividade de criação.

 

CAPÍTULO IV

DA ATIVIDADE COMERCIAL DE ANIMAIS

 

Art. 15. Os estabelecimentos somente poderão comercializar ou permutar animais
que utilizem o micho chip.

§ 1º Quando se tratar de filhotes, na transação deverá ser sugerida a esterilização
do animal no prazo máximo de um ano, tanto para machos, como também para
fêmeas, salvo os casos onde um laudo veterinário justifique a impossibilidade do
cumprimento do prazo ora especificado.

§ 2º Os adquirentes ou adotantes ou novos proprietários devem cadastrar os
números dos microchips nos websites existentes na internet, para localização dos
proprietários dos animais, em caso de fuga, perda, abandono ou roubo dos
animais;

§ 3º Os animais somente poderão ser entregues após a primeira dose da vacina
polivalente, a partir dos 45 dias de vida, sendo certo que, na data da entrega,
deverão estar completamente desmamados e capazes de se alimentarem de ração
seca.

§ 4º Somente poderá haver a comercialização de animal não esterilizado nos casos
em que se destine a outro criador ou proprietário devidamente legalizado ou o
adquirente manifeste, por escrito, interesse em receber o animal sem a
esterilização.

Art. 16. Na venda direta, os estabelecimentos comerciais, criadores e proprietários
deverão fornecer ao adquirente do animal:

I - recibo, contendo o número do microchip de cada animal, bem como etiqueta
contendo código de barras do respectivo microchip;

II - cartelas de vacinação anotadas e assinadas pelo veterinário responsável, bem
como com seus registros genealógicos (pedigree) ou protocolo de registro no
órgão competente e documentos de identificação eletrônica (certificado de
microchipagem), cuja leitura e verificação deverão ser feita no ato da entrega do
animal;
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III – comprovante de esterilização assinado por médico veterinário com o número
do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária legível, quando for o
caso.

IV - poderá ser fornecido, ainda, manual detalhado sobre a raça, hábitos, porte na
idade adulta, espaço ideal para o bem-estar do animal na idade adulta,
alimentação adequada e cuidados básicos;

Parágrafo único. O estabelecimento deve dispor de equipamento (leitor universal
de microchip), para conferência do número no ato da venda, doação ou permuta.

Art. 17. Os estabelecimentos devem manter banco de dados, relativo ao plantel,
registrando nascimentos, óbitos, vendas, doações e permutas dos animais, com
detalhamento dos dados cadastrais dos adquirentes ou beneficiários de permutas e
doações.

Parágrafo único. Os dados do banco instituído devem ser devidamente
armazenados por pelo menos 05 (cinco) anos.

 

CAPÍTULO V

DA VEDAÇÃO DA ATIVIDADE COMERCIAL DE ANIMAIS

 

Art. 18. Os pet shops não qualificados nas regras dos Capítulos III e IV desta Lei,
casas de banho e tosa, casas de venda de rações e produtos veterinários e
estabelecimentos congêneres ficam proibidos de comercializar cães e gatos.

§ 1º A proibição de que trata o caput deste artigo fica estendida para as pessoas
que utilizam os logradouros públicos para comercializarem cães e gatos.

§ 2º A comercialização pode ser realizada em locais apropriados, sem que os
animais sejam submetidos à exposição frequente, como canis e estabelecimentos
congêneres, cujas instalações sejam também aprovadas pelo veterinário
responsável pela supervisão técnica do referido estabelecimento.

 

CAPÍTULO VI

DA DIVULGAÇÃO PARA A VENDA DE ANIMAIS

 

Art. 19. Os anúncios de venda de animais de estimação em jornais e revistas, bem
como aqueles realizados por intermédio da rede mundial de computadores,
provenientes de empresas sediadas no território do Estado do Ceará, só poderão
ser realizados desde que constem o nome e telefone do estabelecimento
comercial, com seu número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
- CNPJ ou no Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária - CMVS ou similar,
onde houver, ou no órgão municipal competente da Vigilância Sanitária.
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§ 1º O anúncio deve conter fotos e dados mínimos do animal à venda, como por
exemplo: raça e idade.

§ 2º Aplicam-se as disposições contidas no caput deste artigo a todo material de
propaganda de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, tais como
folders, panfletos e outros, bem como na propaganda destes estabelecimentos em
sites alheios e em sites de classificados.

§ 3º Quando se tratar de pessoa física, proprietário ou criador, o mesmo deve
informar na propaganda (publicidade), o número ou código que recebe na
entidade de registro genealógico de um cãoou gato, o qual o mesmo está
associado, bem como, os dados do animal a que se refere o parágrafo primeiro
deste artigo.

 

CAPÍTULO VII

DA REPRODUÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

 

Art. 20. A reprodução de animais de estimação para fins comerciais só poderá
ocorrer em estabelecimentos comerciais que cumpram todos os requisitos
elencados nesta Lei.

Art. 21. Todo processo de reprodução, desde a concepção até o parto, deverá ser
assistido e coordenado por um médico veterinário com registro ativo no Conselho
Regional de Medicina Veterinária.

Art. 22. A frequência dos acasalamentos e prenhezes das matrizes dos canis e
gatis dependerão do estado geral da fêmea utilizada como matriz, no momento do
acasalamento ou inseminação, cuja avaliação caberá ao médico veterinário
responsável do criatório.

Parágrafo único. Caberá ao veterinário supervisor do canil ou gatil, fixar a idade
de aposentadoria da reprodução de cada matriz, individualmente considerada, cuja
decisão levará em conta a saúde geral da matriz, fundamentada em exames
clínicos, laboratoriais, e o que mais for necessário, objetivando sempre a
preservação da saúde e qualidade de vida da mesma.

 

CAPÍTULO VIII

DAS SANÇÕES

 

Art. 23. A infração ao disposto nesta Lei sujeita o infrator, pessoa física ou
jurídica, às seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilizações civis e penais:

I - advertência, quando da primeira autuação; e,

II - multa, quando da segunda autuação em diante.
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§ 1º A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 1.000,00 (um
mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), graduada de acordo com a natureza e
proporção da ocorrência, com seu valor atualizado pelo IPCA ou qualquer outro
índice que venha substituí-lo.

§ 2º O valor da multa será dobrado na hipótese de reincidência, progressivamente
até a regularização da infração.

§ 3º Para os casos de reincidência, será considerado o período de 48 (quarenta e
oito) horas para a aplicação de nova penalidade.

§ 4º A aplicação das penalidades previstas neste artigo não exclui a aplicação de
penalidades decorrentes de eventuais casos de maus tratos causados aos animais,
nos termos da legislação federal, estadual e municipal em vigor.

Art. 24. No caso de descumprimento da Lei por parte do veterinário responsável,
ensejará na aplicação das seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação; e,

II - multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), dobrada nos casos de
reincidência.

Art. 25. As sanções previstas nos arts. 23 e 24 serão aplicadas pela autoridade
administrativa competente, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas
cumulativamente, inclusive com medidas cautelares, de caráter antecedente ou
incidente ao procedimento administrativo.

 

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 26. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos
necessários a sua efetiva aplicação.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa dias) dias da data de sua
publicação.

 

- II -

DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

 Em sede de justificativa e exposição de motivos, o Nobre Parlamentar explicita que:

 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo combater os maus-tratos e o abandono
dos animais de estimação, regulamentando a criação, venda, compra, reprodução
e doação dos mesmos.
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Tem como finalidade, também, regulamentar através de uma normatização
específica a execução das atividades acima descritas, evitando, assim, a
proliferação de estabelecimentos clandestinos no Estado do Ceará.

 

É público e notório o aumento gigantesco dessa atividade em nosso Estado, sendo
desenvolvida, muitas vezes, de forma negligente, aumentando o número de
animais capturados, que em grande parte, são sacrificados no Centro de Controle
de Zoonozes.

 

Ressalte-se que os estabelecimentos comerciais ficam com os lucros da
exploração da atividade e o Poder Público arca com os prejuízos materiais, além
de ser necessário em muitos casos, de ceifar uma vida.

 

O presente Projeto de Lei estabelece normas que regulamentarão o acolhimento
dos animais abandonados pelas ruas do nosso Estado, pelas entidades de proteção
animal, objetivando ajudar no combate ao abandono dos mesmos.

 

Ademais, o uso de má-fé por parte de alguns comerciantes para com o
consumidor, devido a falta de legislação estadual específica e fiscalização
adequada, além da venda indiscriminada dos animais acima especificados, causam
verdadeiro caos à saúde pública do nosso Estado.

 

Importante salientar que, muitas pessoas compram cães e gatos levados por mero
impulso e logo em seguida abandonam os mesmos ou os deixam em condições
precárias e jogados ao relento.

 

Destaque-se ainda, se este um tema de enorme relevância para a sociedade
cearense, por tratar-se de mais um passo na luta em defesa dos animais.

 

Isto posto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Projeto de Lei
Ordinária.

 

Encaminhada referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, observa-se seu relevante
interesse público, oportunidade em que passa-se a emitir o Parecer Jurídico nos seguintes termos, sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.
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- III -

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS.

 

Nossa Constituição Federal/88 estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontra-se as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros.

 

Nesse contexto, a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim transcreve:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Observa-se que os entes federados possuem sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, recebendo no nível municipal e distrital o nome de leis orgânicas.

 

Verifica-se, ainda, na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu Art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição. (...)

 

Por sua vez, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seu Art. 14, incisos I e IV, :“   ”ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa. (...)
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Nota-se que, nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios e na Lei Orgânica do
Distrito Federal, encontram-se ,  e a os seus poderes a organização de seu serviço público distribuição de

, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.competência de seus órgãos

 

E é justamente na Carta Magna Pátria onde exsurgem enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (Artigo 23); assim como a competência concorrente, citada no Artigo 24 e a competência
exclusiva referida no Artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma, entende-se que
os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes

.sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais

 

Competência, segundo José Afonso da Silva[1], que em sua Obra assim dispôs: “é a faculdade
juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir
decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades

. (Grifado)esestatais para realizar suas funçõ ”

 

Nesse liame, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade
da Federação, à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade
administrativa, respectivamente.

 

Finalizadas as considerações sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

 

Expostos os aspectos supracitados, passa-se à Iniciativa de Leis e do Projeto de Lei. 

 

III.i. DA INICIATIVA DE LEIS.

 

Destaque-se que no âmbito legislativo, a iniciativa de Leis encontra guarida no Art. 61 da Constituição
Federal, bem como no Art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I-     ;aos Deputados Estaduais

II-   Ao Governador do Estado.

(...).” (Grifado)

 

Por outro lado, acentua-se que, a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

 

III.ii. DO PROJETO DE LEI.

 

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – ;leis ordinárias

(...)” (Grifado)

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b” e Art. 206, inciso II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, in

:verbis

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)”. (Grifado)

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.
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(...)”. (Grifado)

 

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos legais.

 

- IV -

DO PARECER - CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA
COM O PROJETO.

 

Inicialmente, importa novamente destacar que nossa Carta Magna assegura autonomia aos Estados
Federados que, conforme bem insculpido pelo ilustre doutrinador José Afonso da Silva[2] em sua Obra, 
“Estado federal é o todo, dotado de personalidade jurídica de Direito Público internacional. A União é
a entidade federal formada pela reunião das partes componentes, constituindo pessoa jurídica de
Direito Público interno, autônoma em relação aos Estados e a que cabe exercer as prerrogativas da
soberania do Estado brasileiro. Os Estados-membros são entidades federativas componentes, dotadas
de autonomia e também de personalidade jurídica de Direito Público interno. (...) Que, posto tais

.fatores, surgiu a federação como uma associação de Estados pactuada por meio da Constituição”

 

Destarte, toma-se como premissa a distinção feita por Celso Ribeiro Bastos[3], segundo a qual: “
soberania é um atributo conferido ao Estado para se afirmar independente a qualquer outro, no
modelo Federativo aos Estados-membros impõe-se uma limitação jurídica ao poder verticalizado,
possuindo na ordem interna autonomia para desenvolver atividades dentro dos limites previamente
circunscritos pelo Ente Federal em decorrência da capacidade de auto-organização (CR/88, artigo 28),
autogorverno (CR/88, artigo 27, 28 e 125) e autoadministração (CR/88, artigo 18 e 25 a 28)”.

 

Uma vez dirimida a própria ideia de soberania em conjugação de interesses, conclui-se que no plano
, reunindo tão somente autonomia na medida em queinterno os Estados Federados não possuem soberania

compõem do modo livre – respeitadas as limitações impostas pela Carta Maior – a organização
político-administrativa do Estado Federal.

 

Sendo certo que a capacidade de autoadministração decorre das normas que distribuem as competências
entre União, Estados e Municípios, nos termos supracitados, o processo legislativo decorrente de tais
competências deverá observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, ‘as leis e princípios

’.elencados na referida Carta Magna Federal

 

  Ao tema, consoante observa Hely Lopes Meirelles[4]: “A autonomia não é poder originário. É
prerrogativa política concedida e limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como
os municípios têm sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um poder de autogoverno
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decorrente da Soberania Nacional, mas como um direito público subjetivo de organizar o seu governo
.”e prover sua Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça

 

Nos termos preceituados em nossa Carta Magna/88, vê-se que à União é reservada a competência
legislativa para matérias relativas a direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,
aeronáutico, espacial e do trabalho; ou ainda sobre as diretrizes da política nacional de transportes e
diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, inciso I, IX, XXIV CF/88).   Os Estados possuem
competência legislativa que não lhes sejam vedadas pela CF/88 e no que toca à instituição de
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, conforme dispõe os Parágrafos 1º e

. Aos Municípios, por sua vez, cabe legislar sobre assuntos de interesse3º do Artigo 25 da Carta Política
local (art. 30, inc. I, CF/88). 

 

No que diz respeito à titularidade das competências, o constituinte fixou um número de matérias em que,
desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem legislar, constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição Federal. Essas pessoas
políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação, cultura, ensino e desporto,
proteção à infância e à juventude, dentre outros.

 

Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado artigo 24 estão regras de ajuste,
determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo a
competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não legisle na forma
determinada.

 

Conforme ensina José Afonso da Silva[5], a existência da competência legislativa suplementar, conferida
aos Estados e aos Municípios “(...) é correlativa da competência concorrente, e significa o poder de
formular normas que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência

”. ou omissão destas (art. 24, §§ 1º ao 4º)

 

Vê-se, pois, que a Constituição Federal diz que a superveniência da lei federal sobre normas gerais,
suspende a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

 

Nesse liame, analisando minuciosamente os dispositivos da propositura, verifica-se que determinam suas
disposições critérios e cumprimento de normas referentes às políticas de proteção e combate aos
maus-tratos e abandono de animais de estimação, na medida em que visa regulamentar a criação, venda,
compra, reprodução e doação dos mesmo perante os estabelecimentos comerciais, o que, ,à primeira vista
não se reveste das condições de inconstitucionalidade.

 

Com efeito, observa-se que a proposição legislativa encontra-se - salvo algumas exceções que serão
 - em consonância com o disposto na Resolução nº 1069, de 27 de outubro de 2014,abaixo especificadas

editada pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, considerando sua competência em
regulamentar, disciplinar e fiscalizar os estabelecimentos comerciais que atuam nestes seguimentos, que
assim preceituou: 
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RESOLUÇÃO Nº 1069, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre Diretrizes Gerais de Responsabilidade Técnica em
estabelecimentos comerciais de exposição, manutenção, higiene estética e
venda ou doação de animais, e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso
das atribuições lhe conferidas pelo artigo 16, “f”, da Lei 5.517, de 23 de outubro
de 1968, considerando que a exposição, manutenção, higiene, estética e venda ou
doação de animais em estabelecimentos comerciais é uma prática comum no país
e que estes procedimentos podem afetar o bemestar animal, considerando a
competência do CFMV em regulamentar, disciplinar e fiscalizar a
responsabilidade técnica nos estabelecimentos comerciais que atuam nesse
segmento, considerando a crescente preocupação do CFMV e da sociedade quanto
ao bem-estar dos animais, considerando que os animais envolvidos no processo de
comercialização são seres sencientes, e considerando a necessidade de garantir as
condições de saúde animal e saúde pública,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os princípios que todos aqueles envolvidos com a exposição,
manutenção, higiene, estética e venda ou doação de animais por estabelecimentos
comerciais devem adotar para promover a segurança, a saúde e o bem-estar dos
animais sob seus cuidados.

Art. 2º Para efeito desta Resolução, entende-se por estabelecimentos comerciais
aqueles que expõem, mantêm, promovem cuidados de higiene e estética, vendem
ou doem animais.

Parágrafo único. Observado o disposto na Resolução CFMV nº 878, de 2008, ou
outra que a altere ou substitua, os estabelecimentos comerciais devem estar
devidamente registrados no sistema CFMV/CRMVs e manter um médico
veterinário como responsável técnico.

Art. 3º Entende-se por bem-estar o estado do animal em relação às suas tentativas
de se adaptar ao meio ambiente, considerando liberdade para expressar seu
comportamento natural e ausência de fome, sede, desnutrição, doenças,
ferimentos, dor ou desconforto, medo e estresse.

Art. 4º Os grupos taxonômicos aos quais se refere esta Resolução são mamíferos,
aves, répteis, anfíbios e peixes.

Parágrafo único. Quanto às espécies passíveis de comercialização, deve-se seguir
o previsto na legislação.

Art. 5º O responsável técnico deve assegurar que as instalações e locais de
manutenção dos animais:

I - proporcionem um ambiente livre de excesso de barulho, com luminosidade
adequada, livre de poluição e protegido contra intempéries ou situações que
causem estresse aos animais;

II - garantam conforto, segurança, higiene e ambiente saudável;
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III - possuam proteção contra corrente de ar excessiva e mantenham temperatura e
umidade adequadas;

IV - sejam seguras, minimizando o risco de acidentes e incidentes e de fuga;

V - possuam plano de evacuação rápida do ambiente em caso de emergência,
seguindo normas específicas;

VI - permitam fácil acesso à água e alimentos e sejam de fácil higienização;

VII - permitam a alocação dos animais por idade, sexo, espécie, temperamento e
necessidades;

VIII - possuam espaço suficiente para os animais se movimentarem, de acordo
com as suas necessidades;

IX - sejam providas de enriquecimento ambiental efetivo de acordo com a espécie
alojada.

Art. 6º O responsável técnico deve assegurar os aspectos sanitários do
estabelecimento, com especial atenção para:

I - evitar a presença de animais com potencial risco de transmissão de zoonoses
ou doenças de fácil transmissão para as espécies envolvidas;

II - manutenção de programa de higienização constante das instalações e animais;

III - respeito aos programas de imunização dos animais de acordo com a espécie;

IV - encaminhamento dos animais que necessitem de tratamento para os
estabelecimentos adequados, conforme Resolução CFMV nº 1015, de 2012, ou
outra que a altere ou substitua;

V - exigência de detalhes com relação à procedência e idade mínima dos animais
e respeito à idade mínima para permanência nos estabelecimentos;

VI - programa de imunização e fornecimento de equipamentos de proteção
individual e coletiva para os funcionários, de acordo com as atividades realizadas;

VII - controle integrado de animais sinantrópicos nocivos nas instalações por
empresa especializada, devidamente licenciada pelos órgãos competentes;

VIII - manter programa de descarte de resíduos que atenda a legislação específica;

Art. 7º Com relação aos animais submetidos a procedimentos de higiene e
estética, o responsável técnico pelo serviço deve:

I - supervisionar a elaboração de manual de boas práticas que contemple as
necessidades básicas das espécies em questão e de instrumento de registro e
acompanhamento das atividades desenvolvidas, observadas as exigências contidas
nos manuais de responsabilidade técnica dos respectivos CRMVs.

Art. 8º Com relação à venda ou doação de animais, o responsável técnico deve:

I - oferecer informações sobre hábitos, fatores estressantes, espaços de recintos,
formas de ambientação e demais cuidados específicos sobre a espécie em questão;
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II - orientar o estabelecimento quanto à necessidade de formalização de termo de
contrato de compra e venda ou doação;

III - garantir a comercialização somente de animais devidamente imunizados e
desverminados, considerando protocolo específico para a espécie em questão;

IV - verificar a identificação dos animais de acordo com a espécie, conforme
legislação específica;

V - disponibilizar a carteira de imunização emitida por Médico Veterinário,
conforme artigo 4º da Resolução CFMV nº 844, de 2006, ou outra que altere ou
substitua, com detalhes de datas e prazos;

VI - orientar para que se previna o acesso direto aos animais em exposição,
ficando o contato restrito a situações de venda iminente;

VII - assegurar que animais com alteração comportamental decorrente de estresse
sejam retirados de exposição, mantidos em local tranquilo e adequado, sem
contato com o público, até que retorne ao estado de normalidade;

VIII - exigir documentação auditável que comprove a devida sanidade dos
animais admitidos no estabelecimento, conforme artigo 3º da Resolução CFMV nº
844, de 2006, ou outra que a altere ou substitua;

IX - não permitir a venda ou doação de fêmeas gestantes e de animais que tenham
sido submetidos a procedimentos proibidos pelo CFMV.

Art. 9º O responsável técnico deve assegurar a inspeção diária obrigatória do
bem-estar e saúde dos animais, observando que:

I - a inspeção diária por pessoal treinado deve observar se os animais apresentam
comportamento considerado normal para a espécie (ingestão de alimentos e água,
defecação, micção, manutenção ou ganho do peso corpóreo e movimentação
espontânea);

II - deve haver protocolo para comunicar o registro de qualquer alteração no
estado do animal e adoção das medidas cabíveis;

III - os cuidados veterinários devem ser realizados em ambiente específico, sem
contato com o público ou outros animais e respeitando o previsto na Resolução
CFMV nº 1015, de 2012, ou outra que altere ou substitua;

IV - deve existir programa de controle de endo e ectoparasitas durante a
permanência dos animais nos estabelecimentos comerciais.

Art. 10. O estabelecimento comercial deve manter à disposição do Sistema
CFMV/CRMVs, pelo prazo de 2 (dois) anos, o registro de dados relativos aos
animais comercializados, abrangendo:

I - identificação, procedência, espécie, raça, sexo, idade real ou estimada;

II - destinação pós-comercialização;

III - ocorrências relacionadas à saúde e bem-estar dos animais, incluindo
protocolo médico-veterinário e quantidade de animais comercializados, por
espécie;
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IV - documentação atualizada dos criadouros de origem constando CPF ou CNPJ,
endereço e responsável técnico;

Parágrafo único. No caso de animais adquiridos de estabelecimentos sem registro,
o estabelecimento comercial deve manter à disposição o instrumento contratual
em que estejam devidamente identificados o fornecedor e os animais, além dos
atestados de vacinação e vermifugação.

Art. 11. Sem prejuízo das obrigações e deveres contidos nos manuais de
responsabilidade técnica dos CRMVs, o responsável técnico fica obrigado a
comunicar formalmente ao estabelecimento as irregularidades identificadas e as
respectivas orientações saneadoras.

§1º Caso o estabelecimento não atenda as orientações prestadas pelo responsável
técnico, este deverá comunicar ao CRMV de sua jurisdição.

§2º Os manuais de responsabilidade técnica devem contemplar, no mínimo, o
seguinte:

I - idade mínima para exposição, manutenção, venda ou doação de animais;

II - identificação dos animais, observadas as legislações municipais, estaduais e
federal;

III - cuidados veterinários e castração;

IV - destinação de resíduos e dejetos;

V - protocolo para animais com sinais clínicos de doenças;

VI - cuidados específicos para cada espécie de maneira a observar as respectivas
condições de bem-estar.

Art. 12. Os estabelecimentos e profissionais médicos veterinários que não
cumprirem os requisitos definidos nesta Resolução estão sujeitos à incidência de
multa, conforme a Resolução CFMV nº 682, de 16 de março de 2001, e outras
que a alterem ou complementem.

Art. 13. Sem prejuízo das sanções pecuniárias previstas no artigo 12, os
responsáveis técnicos que contrariem o disposto nesta Resolução cometem
infração ética e estarão sujeitos a processo ético profissional.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor em 15 de janeiro de 2015, revogadas as
disposições em contrário.

 

É estreme de dúvidas que a disposição ventilada no projeto em tela decorre dos princípios e diretrizes das
políticas públicas voltadas para um setor que atualmente demanda bastante atenção do Estado, tendo em
vista o grande crescimento de estabelecimentos comerciais no Ceará, dada a procura de particulares que
criam animais de estimação, assim como pelo surgimento de estabelecimentos clandestinos e pelo
aumento do número de animais capturados e sacrificados pelos Centros de Controle de Zoonozes.

 

Contudo, analisando minuciosamente alguns artigos desta proposição, visualiza-se na importância em
serem realizadas algumas supressões do texto, com a finalidade de impedir que referido Projeto possa
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malferir direitos e deveres individuais e coletivos, assim como evitar que extrapole os limites da
competência suplementar disposta na Carta Magna Federal/88, por modificar, estreitar e de certa forma
divergir do texto disposto na Resolução nº 1069/14, editada pelo CFMV, conforme adiante destacado.  

 

Em sendo assim, impera consignar acerca da necessária  senãosupressão dos artigos abaixo citados,
veja-se.

 

A redação do , ao condicionar a comercialização ou permuta dos animais àartigo 15, §§ 2º e 3º
obrigatoriedade da utilização de microchip, ao cadastro em websites, assim como determinar a quantidade
de dias mínimos para entrega de animais, termina por impor condição onerosa à todos, vez que
necessariamente terão todos (seja articular, seja estabelecimento comercial, seja profissional autônomo)
que adquirir os microchips e seus respectivos leitores, inexistindo na Resolução do CRMV e legislação
aplicáveis quaisquer previsão e parâmetros destas obrigatoriedade na utilização deste mecanismo.

 

Outrossim, vê-se também na redação do  (onde consta aartigo 16, inciso I, inciso II em sua parte final
exigência da documentação de identificação eletrônica - certificado de microchipagem), e em seu 

, imposição e obrigação contrária às disposições do CRMV.Parágrafo Único

 

Notadamente acerca da vedação disposta no , importa frisar que inexiste em nosso ordenamentoartigo 18
jurídico legislação seja em âmbito nacional e/ou estadual que faça vedação expressa da comercialização
de animais de estimação na forma pretendida na propositura ora analisada. À bem da verdade, existe à
nível nacional, conforme já frisado, a Resolução nº 1069/2014 do Conselho Federal de Medicina
Veterinária (CFMV), que dispõe sobre os “deveres” com relação à venda ou doação de animais, devendo,
portanto, referida vedação do artigo 18 se adequar ao texto da Resolução do CFMV, como forma de
inobservâncias aos parâmetros estabelecidos pela norma federal.

 

Acresça-se a tudo isso o fato de que, em permanecendo referidos artigos, poderá padecer de
inconstitucionalidades que impeçam a aprovação da matéria, em estrita contrariedade ao princípio da
livre inicitaiva como um dos princípios fundamentais de um Estado Democrático de Direito, conforme
disposição no artigo 1º, inciso IV e art. 170, parágrafo único, ambos da Constituição Federal/88.

 

Ora, se nossa Carta Constitucional defende no seu art. 1º, IV, como um dos princípios fundamentais de
um Estado Democrático de Direito, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, não cabe ao
legisferador disciplinar norma contrária aos princípios basilares do nosso ordenamento jurídico. 

 

Nesse contexto, visto que o Princípio da Livre Iniciativa é considerado como fundamento da ordem
econômica e atribui a iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação de bens ou
serviços, constituindo a base sobre a qual se constrói a ordem econômica, só caberá ao Estado apenas
uma função supletiva, pois a Constituição Federal determina que a ele cabe apenas a exploração direta da
atividade econômica quando necessária a segurança nacional ou relevante interesse econômico (CF, art.
173).
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No tocante ao disposto nos , que trata das sanções,artigos 23, art. 24 e art. 25, em seus incisos e §§
frise-se que ao ‘sujeitar o infrator as sanções dispostas nos artigos acima, acaba por invariavelmente
cominar em previsão de parâmetros diversos para imposição de multa e penalidade aos estabelecidos na
Resolução CFMV nº 682, de 16 de março de 2001. Portanto, as penalidades dispostas no projeto não
poderão prevalecer, visto que conflitam com disposições editadas pelo Conselho Federal de Medicina
Veterinária, órgão competente por regular, disciplinar e fiscalizar os estabelecimentos comerciais desse
segmento comercial, conforme competência atribuída na Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, que
“Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de
Medicina Veterinária”, cumulada com a disciplina do art. 16, inciso XVI, da Carta Magna Federal.

 

Assim, ao estipular a multa e penalidades fora dos padrões determinados por norma federal, de forma
diversa à estabelecida pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, o Estado estaria ultrapassando o
âmbito de sua competência para suplementar a legislação nacional sobre a matéria específica (art. 24, da
CF), atuando de forma inconstitucional.

 

Nesse sentido, quando a lei estadual dispõe contrariamente ou sobre normas próprias de lei geral,
alterando-a ou divergindo da norma federal, a atual orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal
Federal considera direta a violação ao modelo de repartição de competência legislativa traçado pela
Constituição da República, ainda que tal análise pressuponha prévio confronto de leis de caráter
infraconstitucional, senão veja-se: 

 

COTEJO ENTRE LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL E LEI
COMPLEMENTAR NACIONAL – INOCORRÊNCIA DE OFENSA
MERAMENTE REFLEXA – A USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA, QUANDO PRATICADA POR QUALQUER DAS
PESSOAS ESTATAIS, QUALIFICA-SE COMO ATO DE
TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL.

– A Constituição da República, nos casos de competência concorrente (CF,
art. 24), estabeleceu verdadeira situação de condomínio legislativo entre
União Federal, os Estados-membros e o Distrito Federal (RAUL
MACHADO HORTA, Estudos de Direito Constitucional, p. 336, item n. 2,
1995, Del. Rey), daí resultando clara repartição vertical de competências
normativas entre essas pessoas estatais, cabendo, à União, estabelecer
normas gerais (CF, art. 24, § 1º ), e, aos Estados-membros e ao Distrito
Federal, exercer competência suplementar (CF, art. 24, § 2º ). Doutrina.
Precedentes.

– Se é certo, de um lado, que, nas hipóteses referidas no art. 24 da
Constituição, a União Federal não dispõe de poderes ilimitados que lhe
permitam transpor o âmbito das normas gerais, para, assim, invadir, de
modo inconstitucional, a esfera de competência normativa dos
Estados-membros, não é menos exato, de outro, que o Estado-membro,
em existindo normas gerais veiculadas em leis nacionais [...], não pode
ultrapassar os limites de competência meramente suplementar, pois, se
tal ocorrer, o diploma legislativo estadual incidirá, diretamente, no
vício da inconstitucionalidade.

– A edição, por determinado Estado-membro, de lei que contrarie,
frontalmente, critérios mínimos legitimamente veiculados, em sede de
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normas gerais, pela União Federal ofende, de modo direto, o texto da
Carta Política. Precedentes.[6]

 

Por óbvio que, diante do princípio da legalidade e da hierarquia das normas, as regras contidas em
legislação estadual devem se adequar ao disposto na legislação federal, que estabelecem regras gerais,
sendo inaplicáveis quando com elas for incompatível, nos termos do que estabelece o art. 24, § 4º, da
Constituição Federal e do princípio da legalidade.

 

Vicente Ráo, ao ensinar sobre a hierarquia das leis, esclarece com maestria sobre os princípios da
legalidade e da constitucionalidade, da seguinte forma:

 

"O princípio da constitucionalidade exige a conformidade de todas as
normas e atos inferiores, leis, decretos, regulamentos, atos administrativos e
atos judiciais, às disposições substanciais ou formais da Constituição; o
princípio da legalidade reclama a subordinação dos atos executivos e
judiciais às leis e, também, a subordinação, nos termos acima indicados, das
leis estaduais às federais e das municipais a umas e outras."[7]

 

Portanto, de suma importância que sejam realizadas as supressões acima ditas, objetivando quaisquer
impedimentos para sua regular tramitação.

 

Ademais, acerca dos demais artigos nos termos dispostos pelo Nobre Parlamentar, importa frisar que não
se verificam quaisquer invasões de competência, existindo, tão somente, uma recíproca compatibilidade
entre as legislações federal e local, ou seja, a lei estadual vem apenas ratifica direitos e deveres constantes
nas Resoluções do CFMV, bem como demais legislações, não estando, portanto, dispondo contrariamente
ou sobre normas próprias de lei geral.

 

Nesse passo, ao tempo em que vê-se de forma nítida a competência do Estado em suplementar norma
federal para atender suas peculiaridades locais, conforme já citado, desde que não ingresse na disciplina
própria da legislação sobre o tema ou dela divirja, conforme pondera o constitucionalista INGO
WOLFGANG SARLET[8], que em sua Obra assim disciplina: “conquanto seja vedada, em regra, aos
Estados e Distrito Federal a edição de normas gerais, “eventual regulação em caráter geral por parte
dos entes federados não implica necessariamente a sequela de sua inconstitucionalidade,

”.designadamente no caso de a unidade federada apenas reproduzir o conteúdo da norma geral federal

 

Veja-se o que destacam GILMAR MENDES, INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO E PAULO
GUSTAVO GONET – seguindo diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal segundo a qual, na
distribuição de competência legislativa, deve-se, em regra, prestigiar iniciativas regionais e locais[9] – a
possibilidade de lei estadual, em matéria de competência concorrente, pormenorizar disciplina de normas
gerais para suprir lacunas existentes na lei nacional:

A divisão de tarefas está contemplada nos parágrafos do art. 24, de onde se extrai
 – i.e., normas não exaustivas,que cabe à União editar normas gerais
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leis-quadro, princípios amplos, que traçam um plano, sem descer a
. pormenores Os Estados-membros e o Distrito Federal podem exercer, com

relação às normas gerais, competência suplementar (art. 24, § 2º), o que
 Não há falar em preenchimento designifica preencher claros, suprir lacunas.

lacuna, quando o que os Estados ou o Distrito Federal fazem é transgredir lei
federal já existente. Na falta completa da lei com normas gerais, o Estado pode
legislar amplamente, suprindo a inexistência do diploma federal. Se a União
vier a editar norma geral faltante, fica suspensa a eficácia da lei estadual, no

. Opera-se, então, um bloqueio de competência,que contrariar o alvitre federal
uma vez que o Estado não mais poderá legislar sobre normas gerais, como lhe era
dado até ali. Caberá ao Estado, depois disso, minudenciar a legislação

.[10] (Grifado)expedida pelo Congresso Nacional

Essa perspectiva é relevante, porque fortalece o princípio federativo e não anula a competência legislativa
dos Estados – naquilo, naturalmente, que não invada a competência da União nem a ela se contraponha –
para complementar, detalhar, pormenorizar, aspectos e procedimentos não esgotados nas normas gerais
editadas pelo ente central.

 

Acerca da competência legislativa concorrente, traze-se também o que disciplina o renomado doutrinador
Alexandre de Morais[11]:

“No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao
ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação. A Constituição brasileira adotou a
competência concorrente não cumulativa ou vertical, de forma que a
competência da União está adstrita ao estabelecimento de normas gerais,
devendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de suas
respectivas leis. É a chamada competência suplementar dos Estados-
membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).”

Nas palavras de Raul Machado Horta[12], in verbis:

“As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde
à legislação local.”

Finalmente, nessa mesma perspectiva, vê-se também que o proposto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre matérias relacionadas
no art. 60, inc. II, §2º e suas alíneas da Constituição do Estado do Ceará, nos termos ora abordados, a
seguir transcritos:
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“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...) Omissis

II - ao Governador do Estado;

(...) Omissis

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado

as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento
de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) matéria orçamentária.”

 

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no art. 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual, :in verbis

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...) Omissis

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.”

 

Assim, levando em consideração que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, remanesce ao Estado a competência para legislar sobre a questão.
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Como se vê o projeto  caso sejam feitas as supressões indicadas acima, não estará modificandosub oculi,
norma federal, mas apenas terá o mérito de disciplinar, ante a omissão da legislação maior, a criação,
venda, compra, reprodução e doação de animais de estimação por estabelecimentos comerciais, se
encontrando, pois, em harmonia com os ditames constitucionais, não se vislumbrando qualquer caso de
interferência na competência da administração estadual, tão pouco iniciativa que seja reservada ao Chefe
do Executivo, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em comento.

Finalizadas tais considerações acerca de federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

 

Por isto, situações à semelhança do Projeto em análise não redundam em inadmissibilidade jurídica por
harmonia com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando
impedimento para sua regular tramitação desde que realizadas as supressões destacadas.

 

- V -

DA CONCLUSÃO.

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta vício de inconstitucionalidade.  

 

Postas tais considerações, desde que realizadas as supressões dos artigos 15, §§2º e 3º, art. 16, incisos
, conclui-se pelaI, II e Parágrafo Único, art. 18, art. 23, art. 24 e art. 25 desta proposição

constitucionalidade, juridicidade e legalidade quanto da propositura do Projeto de Lei supra abordado,
ocasião em que opina-se pelo  à sua regular tramitação, tendo em vista quePARECER FAVORÁVEL
em realizado as supressões acima, não se verificará usurpação da competência de ente federado, não
havendo igualmente colisão com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, dada
competência prevista na Constituição Federal que possibilitou ao Estado, no âmbito da legislação
concorrente (CF, 24, XII e XIV) regular matéria idêntica, não se redundando em inadmissibilidade
jurídica em colisão com linhas mestras constitucionais, em atenção aos princípios da separação e
independência dos poderes, se ajustando, ainda, à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROCURADOR
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11/06/2018
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DATA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 38/19

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA,
REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO
EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E
CONGÊNERES, NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: LEONARDO PINHEIRO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 38/2019, de autoria do Deputado Estadual Leonardo Pinheiro, que submete
à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA,
COMPRA, REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO

”CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e não adentra na
competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I e § 2º, alínea “c”
da Constituição Estadual do Ceará,in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;
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III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)     criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Em tempo, o presente projeto de lei está em conformidade com o artigo 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia, assim vejamos:

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado;
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Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante ao exposto, SOMOS FAVORÁVEIS À ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE PROJETO DE
LEI.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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18ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 09/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

47 de 6748 de 83



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO INDICAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99884 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Usuário assinador:  99884 - DEPUTADO NIZO COSTA
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS

MEMORANDO
07/08/2019
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DATA
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DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júio César

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência:NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO NIZO COSTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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  Nº do documento:  00072/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  02/09/2019 13:26:11  Data da assinatura:  02/09/2019 13:26:11

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00072/2019
02/09/2019

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o na informaÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CICTS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

  Data da criação:  02/09/2019 13:49:17  Data da assinatura:  02/09/2019 13:49:28

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/09/2019

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 38/2019

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA,
REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO TERRITÓRIO
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Leonardo Pinheiro, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 38/2019
criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de estimação em estabelecimentos comerciais e
congêneres, no território do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "O presente Projeto de Lei, tem por objetivo
combater os maus-tratos e o abandono dos animais de estimação, regulamentando a criação, venda,
compra, reprodução e doação dos mesmos.”
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Salienta ainda que "Tem como finalidade, também, regulamentar através de uma normatização
específica a execução das atividades acima descritas, evitando, assim, a proliferação de
estabelecimentos clandestinos no Estado do Ceará.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 14/38, que apresentou parecer favorável com supressão à sua regular tramitação, por
entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais, desde que haja as devidas
providências supracitadas.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária, aprovou o Projeto de Lei em
comento, seguindo o voto do relator designado pela CCJR, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora
examinado.

Referido Projeto de Lei visa dispor sobre a criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de
estimação em estabelecimentos comerciais e congêneres, no território do Estado do Ceará, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência comum dos Estados, da União, do Distrito Federal e dos Municípios, uma vez que trata
sobre o tema de proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência, nos termos do art. 23, II e X,
da Constituição Federal. Portanto, verifica-se a competência do Estado para legislar sobre o assunto em
questão.

Entretanto, apesar de estarmos analisando o mérito da matéria, não podemos corroborar com os vícios de
constitucionalidades vistos no mesmo. Observe que os §º 2º e §3º do art. 15, bem como os incisos I, II e
parágrafo único do art. 16 e o art. 18 trazem disposições que são notadamente contrárias e não amparadas
pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) e pelo Conselho Federal de Medicina
Veterinária (CFMV), que possuem resoluções contrárias a essas disposições. Logo, verificamos a
necessidade de suprimir tais propostas, como forma de garantir a legalidade da matéria sob análise.

Além disso, em relação aos artigos 23, 24 e 25, onde o autor estipula multas, observamos que estas
quando apresentadas devem vir precedidas de estudo técnico, com cálculos específicos, análise de
valores, feito por especialistas ligados diretamente aos órgãos e/ou secretaria que guarde pertinência com
a matéria, não cabendo ao parlamentar fazer esta exigência sem um estudo aprofundado e uma base legal.
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Assim, diante do exposto, convictos de que, com as devidas modificações e supressões o Projeto de Lei
nº 38/2019 mantenha a sua essência, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM A
SUPRESSÃO DOS §§ 2º e 3º NO ART. 15, INCISOS I, II e PARÁGRAFO ÚNICO NO ART. 16,  E

, à regular tramitação da presente Proposição.DOS ARTIGOS 18, 23, 24 e 25

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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7ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 04/09/2019

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO

CONCLUSÃO: Aprovado parecer do relator

                                                                                                                       

                                                               

 

 

DEPUTADO NIZO COSTA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

À Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO                
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
21/10/2019

 

PARECER AO PROJETO DE LEI 38/2019, QUE DISPÕE   SOBRE A
CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA, REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
E CONGÊNERES, NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado Leonardo Pinheiro, que dispõe sobre a
criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de estimação em estabelecimentos comerciais e
congêneres, no território do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Em sua justificativa argumenta que a proposição tem como objetivo “combater os maus-tratos e o
abandono dos animais de estimação, regulamentando a criação, venda, compra, reprodução e doação dos
mesmos.”

 

II – ANÁLISE

 

O projeto tem por objetivo combater os maus-tratos e o abandono dos animais de estimação,
regulamentando a criação, venda, compra, reprodução e doação dos mesmos, além disso, prevê a
regulamentação através de uma normatização específica a execução das atividades acima descritas,
evitando, assim, a proliferação de estabelecimentos clandestinos no Estado do Ceará.

Busca estabelecer normas que regulamentarão o acolhimento dos animais abandonados pelas ruas do
nosso Estado, pelas entidades de proteção animal, objetivando ajudar no combate ao abandono dos
mesmos.
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Além disso, conforme texto apresentado pelo autor da proposição, o projeto prevê que a criação,
reprodução, venda e compra de animais de estimação só poderá ser desenvolvida por estabelecimentos
comerciais ou pessoas físicas regularmente registradas como criadores ou proprietários em entidade(s) de
registro de animais pertinente(s) e por pessoas jurídicas legalmente constituídas.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e social, motivo pelo qual, quanto ao mérito, ofertamos parecer
FAVORÁVEL a regular tramitação do Projeto de Lei nº 38/2019, haja vista a importância da matéria
apresentada.

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/10/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

21ª REUNIÃO  ORDINÁRIA  Data 29/10/2019

COMISSÃO DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
30/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antonio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
17/06/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 38/2019

Autor: Deputado Leonardo Pinheiro

Relator: Deputado Queiroz Filho

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA,
REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO TERRITÓRIO
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I - RELATÓRIO

O Deputado Leonardo Pinheiro submeteu a apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº.
38/2019, que dispõe sobre A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA, REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em regular tramitação, a presente propositura tramitou na CCJR, fls. 46, onde recebeu parecer favorável.

Em 07 de maio de 2021, fora distribuído para esse signatário, para fins de apresentação de parecer na
Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

É o relatório.

 

II - VOTO DO RELATOR
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O Projeto de Lei ora analisado dispõe a criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de
estimação em estabelecimentos comerciais e congêneres, no território do Estado do Ceará, e dá outras
providências.

Conforme explica o nobre Leonardo Pinheiro em sua justificativa:

 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo combater os maus-tratos e o
abandono dos animais de estimação, regulamentando a criação, venda,
compra, reprodução e doação dos mesmos. Tem como finalidade, também,
regulamentar através de uma normatização específica a execução das
atividades acima descritas, evitando, assim, a proliferação de
estabelecimentos clandestinos no Estado do Ceará.

O presente Projeto de Lei estabelece normas que regulamentarão o
acolhimento dos animais abandonados pe22las ruas do nosso Estado, pelas
entidades de proteção animal, objetivando ajudar no combate ao abandono
dos mesmos.

Ademais, o uso de má-fé por parte de alguns comerciantes para com o
consumidor, devido a falta de legislação estadual específica e fiscalização
adequada, além da venda indiscriminada dos animais acima especificados,
causam verdadeiro caos à saúde pública do nosso Estado.

 

O nobre Deputado Leonardo Pinheiro apresenta essa importante iniciativa com a intenção de normatizar a
criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de estimação por estabelecimentos comerciais.
Imagina-se que a regulação poderá ser ainda uma importante forma de combater estabelecimentos
clandestinos e evitar o abandono de animais em nosso estado.

Ademais, não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício
financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara de um
parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de conteúdo
material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Face o exposto, o Projeto Lei n° 38/2019 que dispõe a criação, venda, compra, reprodução e doação de
animais de estimação em estabelecimentos comerciais e congêneres, no território do Estado do Ceará,
diante dos argumentos arrazoados e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao , de autoria do DeputadoFAVORAVELMENTE Projeto de Lei nº. 38/2019
Leonardo Pinheiro.

É o nosso Parecer, s.m.j.

 

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHADO

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  16/02/2023 10:07:19  Data da assinatura:  16/02/2023 11:14:11

MESA DIRETORA

DESPACHO
16/02/2023

DESPACHADO NA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
22/03/2023

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROPOSIÇÃO 240/2023

Autor: Deputado Leonardo Pinheiro

Relator: Deputado Missias Dias

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI 240/2023, QUE
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA, REPRODUÇÃO E
DOAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E CONGÊNERES, NO
TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

  1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 240/2023, interposto pelo Deputado Leonardo Pinheiro, que dispõe  sobre a
    criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de estimação em    estabelecimentos

   comerciais e congêneres, no território do estado do ceará, e dá outras providências.

Em sua justificativa, no Nobre Deputado argumenta que a proposição visa “combater os maus-tratos e o
abandono dos animais de estimação, regulamentando a criação, venda, compra, reprodução e doação dos
mesmos.”

O Projeto tramitou de forma regular nas demais comissões e foi distribuído para esse signatário em 15 de
março de 2023 para fins de apresentação de parecer na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

É o relatório.

2. VOTO DO RELATOR                                                                                     
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O Projeto de Lei ora analisado dispõe sobre a criação, venda, compra, reprodução e doação de animais
de estimação em estabelecimentos comerciais e congêneres, no território do Estado do Ceará, e dá outras
providências.

De acordo com o autor da presente proposição, o seu objetivo é, primordialmente, coibir maus tratos e
abandono de animais de estimação, além de regulamentar a criação, venda, compra, reprodução e doação
desses animais, visando, ainda, evitar aumento de estabelecimentos clandestinos no Estado do Ceará. De
acordo com a proposta, as atividades acima listadas só poderão ser desenvolvidas por estabelecimentos
comerciais ou pessoas físicas regularmente registradas como criadores ou proprietários em entidade(s)
de registro de animais pertinente(s) e por pessoas jurídicas legalmente constituídas.

Após a análise da proposição, não visualizamos ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará. Dessa forma, opino 

 ao presente     FAVORAVELMENTE Projeto de Lei nº. 240/2023.

 

MISSIAS DIAS

DEPUTADO ESTADUAL

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/05/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 14/05/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  20/05/2024 11:35:25  Data da assinatura:  21/05/2024 11:36:10

MESA DIRETORA

DESPACHO
21/05/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MAIO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E CINCO

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA,
REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS E CONGÊNERES NO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 1.° Esta Lei disciplina a criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de
estimação por estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado do Ceará, observada a legislação
federal vigente.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se como animal de estimação o animal,
exótico ou doméstico, escolhido para convívio com seres humanos, desenvolvendo com esses relação
de estreita dependência.

Art. 2.° A criação, reprodução, venda e compra de animais de estimação só poderão ser
desenvolvidas por estabelecimentos comerciais ou pessoas físicas regularmente registradas como
criadores ou proprietários em entidade(s) de registro de animais pertinente(s) e por pessoas jurídicas
legalmente constituídas.

CAPÍTULO II
DAS DOAÇÕES E DO INCENTIVO À ADOÇÃO

Art. 3,0 É lícita a realização de eventos de estímulo à adoção de cães e gatos por
estabelecimentos devidamente legalizados.

§ {.° O evento somente será realizado sob a responsabilidade de pessoa fisica ou jurídica,
de direito público ou privado, sem fms lucrativos, mantenedora ou responsável por cães e gatos.

§ 2.° Os animais oferecidos para adoção devem estar esterilizados e devidamente
acompanhados de suas respectivas cartelas de vacinação e vermifugação, nas quais deverão constar as
anotações, devidamente assinadas por médico veterinário inscrito no CRMV.

1 — quando se tratar de filhotes, deverá ser incluída na adoção a obrigatoriedade da
esterilização do animal no prazo máximo de 1 (um) ano, tanto para machos como também para fêmeas,
salvo os casos em que um laudo veterinário justifique a impossibilidade do cumprimento do prazo ora
especificado.

§ 3.° Os animais disponibilizados para adoção, nestes eventos, deverão ser previamente
submetidos a exame laboratorial para leishmaniose — obrigatório em cães — e exames clínicos e/ou

1
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laboratoriais para outras zoonoses, em especial dirofilária, raiva e esporotricose, observada a
respectiva necessidade.

§ 4.° Para identificação da entidade, associação, instituição ou pessoa promotora do evento
é necessária a existência de placa, em local visível, no espaço de realização do evento de estímulo à
adoção, contendo o nome do promotor, seja pessoa fisica ou jurídica, com respectivo telefone ou
similar.

§ 5.° As Clínicas Veterinárias ou os Pet Shops podem promover eventos de estímulo à
adoção de animais, desde que haja identificação do responsável pela atividade no local de exposição
dos animais, devendo ser atendidas todas as exigências estabelecidas no parágrafo anterior.

§ 6.° Conforme preconizado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária — CFMV, os
eventos de adoção, sejam realizados por pessoa fisica ou jurídica, devem ter um responsável técnico
médico veterinário com a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART previamente homologada no
CRMV-CE.

Art. 4.° São expressamente vedadas a venda e a realização de eventos de incentivo à
adoção de cães e gatos em logradouros públicos, exceto aqueles realizados por entidades protetoras de
animais legalmente constituídas e devidamente autorizadas pelo município onde ocorrer o evento.

CAPÍTULO III
DOS PET SHOPS, CANIS E GATIS

Art. 5.° Os Pet Shops, canis e gatis comerciais somente poderão funcionar mediante alvará
de funcionamento expedido pelo órgão competente do Município onde estejam sediados.

Parágrafo único. Exceto criações desenvolvidas como hobby, eventual ou de forma
amadora, no ambiente familiar somente poderão comercializar-se cães ou gatos que tiverem seus
respectivos registros em entidades de registro genealógico de cães ou gatos legalmente constituídas.

Ad. 6.° Os Pet Shops, canis e gatis comerciais devem manter banco de dados relativo ao
plantel, registrando nascimentos, óbitos, vendas, pennutas e doações dos animais, com identificação
dos adquirentes, permutantes ou donatários, conforme o caso.

Parágrafo único. Em caso de venda, permuta ou doação, as informações contidas no
banco de dados de que trata o capui deste artigo deverão ser armazenadas por pelo menos 5 (cinco)
anos.

Ad. 7.° Os responsáveis pelos canis e gatis comerciais devem requerer o seu
cadastramento no órgão municipal competente e seu registro em entidades de registro genealógico de
cães ou gatos legalmente constituídas.

Art. 8.0 Todo Pet Shop, canil e gatil comercial deve manter no mínimo 1 (um) Médico
Veterinário como responsável técnico, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina
Veterinária, para acompanhamento da saúde dos animais e do manejo sanitário do estabelecimento.

Ad. 9.° O responsável técnico deve assegurar a inspeção de área obrigatória do bem-estar
e da saúde dos animais, levando em conta que:

1 — a inspeção de área por pessoal treinado deve observar se os animais apresentam
comportamento considerado normal para a espécie (ingestão de alimentos e água, defecação, micção,
manutenção de ganho de peso corpóreo e movimentação espontânea);

II — deve haver protocolo para comunicar o registro de qualquer alteração no estado do
animal e a adoção das medidas cabíveis;

2
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III — deve existir programa de controle de endo e ectoparasitas durante a permanência dos
animais nos estabelecimentos comerciais.

Art. 10. Com relação aos animais submetidos a procedimentos de higiene e estética, o
responsável técnico pelo serviço deve supervisionar a elaboração de manual de boas práticas que
contemple as necessidades básicas das espécies em questão e de instrumento de registro e
acompanhamento das atividades desenvolvidas, observadas as exigências contidas nos manuais de
responsabilidade técnica do CRMV.

Art. 11. Sem prejuízo das obrigações e dos deveres contidos nos manuais de
responsabilidade técnica do CRMV, o responsável técnico fica obrigado a comunicar formalmente ao
estabelecimento as irregularidades identificadas e as respectivas orientações saneadoras.

§ 1.° Caso o estabelecimento não atenda às orientações prestadas pelo responsável técnico,
este deverá comunicar imediatamente o fato ao CRIvIV.

§ 1° Os manuais de responsabilidade técnica devem contemplar, no mínimo, o seguinte:
1— idade mínima para exposição, manutenção, venda ou doação de animais;
II — identificação dos animais, observada a legislação pertinente;
III — destinação de resíduos e dejetos;
1V — protocolo para animais com sinais clínicos de doenças;
V — cuidados específicos para cada espécie de maneira a observar as respectivas condições

de bem estar.
Art. 12. Os estabelecimentos cadastrados nos órgãos municipais devem comunicar a estes

quaisquer alterações de responsabilidade ou de representação legal, bem como alteração de endereço,
modificações estruturais no estabelecimento, alterações no plantel (de espécie ou raça), razão social,
fusões, cisões ou incorporação societária e demais alterações pretendidas.

Art. 13. As instalações ffsicas dos Pet Shops, canis e gatis deverão ser adequadas à
espécie, aa porte, à raça e às demais características específicas dos animais criados, comercializados,
permutados ou doados e deverão proporcionar uma boa qualidade de vida, com conforto térmico,
ventilação, exaustão e iluminação adequados, higienização periódica e segurança animal, atendidas as
normas técnicas expedidas pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária e pelos demais órgãos
competentes.

§ 1.° O local destinado ao abrgo dos animais deverá ter uma área mínima que possibilite
aos animais se movimentarem de acordo com as suas necessidades, sua raça e seu porte.

§ 2.° O abrigo deve possuir instalação de bebedouro e comedouro para uso exclusivo dos
animais.

§ 3.° Na hipótese de não aprovação das instalações físicas do criatório pelo médico
veterinário responsável, este deverá emitir um parecer àom orientações para correção dos pontos não
aprovados, para posterior vistoria e possível aprovação, se preenchidas todas as exigências legais em
vigor.

§ 4•0 O manejo sanitário e higiênico do Pet Shop, canil ou gatil comercial deverá ser
realizado sem a presença do animal e de acordo com as orientações do médico veterinário responsável,
inclusive quanto. aos produtos utilizados para desinfecção, eliminação de odores e prevenção de
parasitas. -

Art. 14. As entidades de registro de canis ou gatis e expedição de pedigrees poderão
cancelar o registro do criatório se forem verificados tratamento negligente, prejudicial ou cruel, sob
qualquer aspecto, dos animais, ou ainda a reprodução irresponsável, com o uso de animais
inadequados à reprodução ou qualquer prática ilegal ou considerada antiética na atividade de criação.

3
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CAPÍTULO IV
DA ATIVIDADE COMERCIAL DE ANIMAIS

Art. 15. Os estabelecimentos somente poderão comercializar ou permutar animais que
utilizem o micro chip.

§ 1.° Quando se tratar de filhotes, na transação deverá ser sugerida a esterilização do
animal no prazo máximo de um ano, tanto para machos como também para fêmeas, salvo os casos em
que um laudo veterinário justifique a impossibilidade do cumprimento do prazo ora especificado.

§ 2.° Somente poderá haver a comercialização de animal não esterilizado nos casos em que
se destine a outro criador ou proprietário devidamente legalizado ou o adquirente manifeste, por
escrito, interesse em receber o animal sem a esterilização.

Art. 16. Na venda direta, os estabelecimentos comerciais, criadores e proprietários deverão
fornecer ao adquirente do animal:

1 — comprovante de esterilização assinado por médico veterinário com o número do
registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária legível, quando for o caso.

II — manual detalhado sobre a raça, os hábitos, o porte na idade adulta, o espaço ideal para
o bem-estar do animal na idade adulta, a alimentação adequada e os cuidados básicos.

Art. 17. Os estabelecimentos devem manter banco de dados relativo ao plantel, registrando
nascimentos, óbitos, vendas, doações e permutas dos animais, com detalhamento dos dados cadastrais
dos adquirentes ou beneficiários de permutas e doações.

Parágrafo único. Os dados do banco instituído devem ser devidamente armazenados por
pelo menos 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO V
• DA DWULGAÇÃ0 PARA A VENDA DE ANIMAIS.

Art. 18. Os anúncios de venda de animais de estimação em jornais e revistas, bem como
aqueles realizados por intermédio da rede mundial de computadores, provenientes de empresas
sediadas no território do Estado do Ceará, só poderão ser realizados desde que neles constem o nome e
telefone do estabelecimento comercial, com seu número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas — CNPJ ou no Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária — CMVS ou similar, onde houver,
ou no órgão municipal competente da Vigilância Sanitária.

§ 1.00 anúncio deve conter fotos e1dados mínimos do animal à venda, como raça e idade.
§ 2.° Aplicam-se as disposições contidas no captil deste artigo~ a todo material de

propaganda de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais, tais como folders, panfletos e
outros, bem como à propaganda destes estabelecimentos em sites alheios e em sites de classificados.

§ 3.° Quando se tratar de pessoa fisica, proprietário ou criador, ele deve informar na
propaganda (publicidade) o número ou código que recebe na entidade de registro genealógico de um
cão ou gato ao qual está associado,bem como os dados do animal a que se refere o § 1.° deste artigo.

CAPÍTULO VI
DA REPRODUÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃo

Art. 19. A reprodução de animais de estimação para fins comerciais só poderá ocorrer em
estabelecimentos comerciais que cumpram todos os requisitos elencados nesta Lei.
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Art. 20. Todo processo de reprodução, desde a concepção até o parto, deverá ser assistido
e coordenado por um médico veterinário com registro ativo no Conselho Regional de Medicina
Veterinária.

Art. 21. A frequência dos acasalamentos e prenhezes das matrizes dos canis e gatis
dependerão do estado geral da fêmea utilizada como matriz, no momento do acasalamento ou
inseminação, cuja avaliação caberá ao médico veterinário responsável do criatório.

Parágrafo único. Caberá ao veterinário supervisor do canil ou gatil fixar a idade de
aposentadoria da reprodução de cada matriz, individualmente considerada, cuja decisão levará em
conta a saúde geral da matriz, fundamentada em exames clínicos, laboratoriais e no que mais for
necessário, objetivando sempre a preservação da sua saúde e qualidade de vida.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos necessários
a sua efetiva aplicaç o~

Art. 23. ~ i entra em vigor após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.
PAÇO D ‘&~ SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

16 de maio de 2024.

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SÀNTÀNA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
— - — 1.” SECRETÁRIO

DEP. JULIANA LUCENA
2)’ SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
~-SECRETÁRIo
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.858, de 11 de junho de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA, COMPRA, REPRODUÇÃO E DOAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO
EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1.º Esta Lei disciplina a criação, venda, compra, reprodução e doação de animais de estimação por estabelecimentos comerciais, no âmbito do

Estado do Ceará, observada a legislação federal vigente.
Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se como animal de estimação o animal, exótico ou doméstico, escolhido para convívio com seres

humanos, desenvolvendo com esses relação de estreita dependência.
Art. 2.º A criação, reprodução, venda e compra de animais de estimação só poderão ser desenvolvidas por estabelecimentos comerciais ou pessoas físicas

regularmente registradas como criadores ou proprietários em entidade(s) de registro de animais pertinente(s) e por pessoas jurídicas legalmente constituídas.
CAPÍTULO II

DAS DOAÇÕES E DO INCENTIVO À ADOÇÃO
Art. 3.º É lícita a realização de eventos de estímulo à adoção de cães e gatos por estabelecimentos devidamente legalizados.
§ 1.º O evento somente será realizado sob a responsabilidade de pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, sem fins lucrativos, mante-

nedora ou responsável por cães e gatos.
§ 2.º Os animais oferecidos para adoção devem estar esterilizados e devidamente acompanhados de suas respectivas cartelas de vacinação e vermi-

fugação, nas quais deverão constar as anotações, devidamente assinadas por médico veterinário inscrito no CRMV.
I – quando se tratar de filhotes, deverá ser incluída na adoção a obrigatoriedade da esterilização do animal no prazo máximo de 1 (um) ano, tanto

para machos como também para fêmeas, salvo os casos em que um laudo veterinário justifique a impossibilidade do cumprimento do prazo ora especificado.
§ 3.º Os animais disponibilizados para adoção, nestes eventos, deverão ser previamente submetidos a exame laboratorial para leishmaniose – obriga-

tório em cães – e exames clínicos e/ou laboratoriais para outras zoonoses, em especial dirofilária, raiva e esporotricose, observada a respectiva necessidade.
§ 4.º Para identificação da entidade, associação, instituição ou pessoa promotora do evento é necessária a existência de placa, em local visível,

no espaço de realização do evento de estímulo à adoção, contendo o nome do promotor, seja pessoa física ou jurídica, com respectivo telefone ou similar.
§ 5.º As clínicas veterinárias ou os pet shops podem promover eventos de estímulo à adoção de animais, desde que haja identificação do responsável

pela atividade no local de exposição dos animais, devendo ser atendidas todas as exigências estabelecidas no parágrafo anterior.
§ 6.º Conforme preconizado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, os eventos de adoção, sejam realizados por pessoa física ou

jurídica, devem ter um responsável técnico médico veterinário com a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART previamente homologada no CRMV-CE.
Art. 4.º São expressamente vedadas a venda e a realização de eventos de incentivo à adoção de cães e gatos em logradouros públicos, exceto aqueles

realizados por entidades protetoras de animais legalmente constituídas e devidamente autorizadas pelo município onde ocorrer o evento.
CAPÍTULO III

DOS PET SHOPS, CANIS E GATIS
Art. 5.º Os pet shops, canis e gatis comerciais somente poderão funcionar mediante alvará de funcionamento expedido pelo órgão competente do

município onde estejam sediados.
Parágrafo único. Exceto criações desenvolvidas como hobby, eventual ou de forma amadora, no ambiente familiar somente poderão comercializar-se

cães ou gatos que tiverem seus respectivos registros em entidades de registro genealógico de cães ou gatos legalmente constituídas.
Art. 6.º Os Pet Shops, canis e gatis comerciais devem manter banco de dados relativo ao plantel, registrando nascimentos, óbitos, vendas, permutas

e doações dos animais, com identificação dos adquirentes, permutantes ou donatários, conforme o caso.
Parágrafo único. Em caso de venda, permuta ou doação, as informações contidas no banco de dados de que trata o caput deste artigo deverão ser

armazenadas por pelo menos 5 (cinco) anos.
Art. 7.º Os responsáveis pelos canis e gatis comerciais devem requerer o seu cadastramento no órgão municipal competente e seu registro em enti-

dades de registro genealógico de cães ou gatos legalmente constituídas.
Art. 8.º Todo pet shop, canil e gatil comercial deve manter no mínimo 1 (um) médico veterinário como responsável técnico, devidamente inscrito

no Conselho Regional de Medicina Veterinária, para acompanhamento da saúde dos animais e do manejo sanitário do estabelecimento.
Art. 9.º O responsável técnico deve assegurar a inspeção de área obrigatória do bem-estar e da saúde dos animais, levando em conta que:
I – a inspeção de área por pessoal treinado deve observar se os animais apresentam comportamento considerado normal para a espécie (ingestão de

alimentos e água, defecação, micção, manutenção de ganho de peso corpóreo e movimentação espontânea);
II – deve haver protocolo para comunicar o registro de qualquer alteração no estado do animal e a adoção das medidas cabíveis;
III – deve existir programa de controle de endo e ectoparasitas durante a permanência dos animais nos estabelecimentos comerciais.
Art. 10. Com relação aos animais submetidos a procedimentos de higiene e estética, o responsável técnico pelo serviço deve supervisionar a elaboração

de manual de boas práticas que contemple as necessidades básicas das espécies em questão e de instrumento de registro e acompanhamento das atividades
desenvolvidas, observadas as exigências contidas nos manuais de responsabilidade técnica do CRMV.

Art. 11. Sem prejuízo das obrigações e dos deveres contidos nos manuais de responsabilidade técnica do CRMV, o responsável técnico fica obrigado
a comunicar formalmente ao estabelecimento as irregularidades identificadas e as respectivas orientações saneadoras.

§ 1.º Caso o estabelecimento não atenda às orientações prestadas pelo responsável técnico, este deverá comunicar imediatamente o fato ao CRMV.
§ 2.º Os manuais de responsabilidade técnica devem contemplar, no mínimo, o seguinte:
I – idade mínima para exposição, manutenção, venda ou doação de animais;
II – identificação dos animais, observada a legislação pertinente;
III – destinação de resíduos e dejetos;
IV – protocolo para animais com sinais clínicos de doenças;
V – cuidados específicos para cada espécie de maneira a observar as respectivas condições de bem estar.
Art. 12. Os estabelecimentos cadastrados nos órgãos municipais devem comunicar a estes quaisquer alterações de responsabilidade ou de represen-

tação legal, bem como alteração de endereço, modificações estruturais no estabelecimento, alterações no plantel (de espécie ou raça), razão social, fusões,
cisões ou incorporação societária e demais alterações pretendidas.

Art. 13. As instalações físicas dos pet shops, canis e gatis deverão ser adequadas à espécie, ao porte, à raça e às demais características específicas dos
animais criados, comercializados, permutados ou doados e deverão proporcionar uma boa qualidade de vida, com conforto térmico, ventilação, exaustão e
iluminação adequados, higienização periódica e segurança animal, atendidas as normas técnicas expedidas pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária
e pelos demais órgãos competentes.

§ 1.º O local destinado ao abrigo dos animais deverá ter uma área mínima que possibilite aos animais se movimentarem de acordo com as suas
necessidades, sua raça e seu porte.

§ 2.º O abrigo deve possuir instalação de bebedouro e comedouro para uso exclusivo dos animais.
§ 3.º Na hipótese de não aprovação das instalações físicas do criatório pelo médico veterinário responsável, este deverá emitir um parecer com

orientações para correção dos pontos não aprovados, para posterior vistoria e possível aprovação, se preenchidas todas as exigências legais em vigor.
§ 4.º O manejo sanitário e higiênico do pet shop, canil ou gatil comercial deverá ser realizado sem a presença do animal e de acordo com as orientações

do médico veterinário responsável, inclusive quanto aos produtos utilizados para desinfecção, eliminação de odores e prevenção de parasitas.
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

AUGUSTA BRITO DE PAULA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

GECÍOLA FONSECA TORRES, RESPONDENDO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

DAVID ANDRADE RATTACASO, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Art. 14. As entidades de registro de canis ou gatis e expedição de pedigrees poderão cancelar o registro do criatório se forem verificados tratamento
negligente, prejudicial ou cruel, sob qualquer aspecto, dos animais, ou ainda a reprodução irresponsável, com o uso de animais inadequados à reprodução ou
qualquer prática ilegal ou considerada antiética na atividade de criação.

CAPÍTULO IV
DA ATIVIDADE COMERCIAL DE ANIMAIS

Art. 15. Os estabelecimentos somente poderão comercializar ou permutar animais que utilizem o micro chip.
§ 1.º Quando se tratar de filhotes, na transação deverá ser sugerida a esterilização do animal no prazo máximo de um ano, tanto para machos como

também para fêmeas, salvo os casos em que um laudo veterinário justifique a impossibilidade do cumprimento do prazo ora especificado.
§ 2.º Somente poderá haver a comercialização de animal não esterilizado nos casos em que se destine a outro criador ou proprietário devidamente

legalizado ou o adquirente manifeste, por escrito, interesse em receber o animal sem a esterilização.
Art. 16. Na venda direta, os estabelecimentos comerciais, criadores e proprietários deverão fornecer ao adquirente do animal:
I – comprovante de esterilização assinado por médico veterinário com o número do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária legível,

quando for o caso.
II – manual detalhado sobre a raça, os hábitos, o porte na idade adulta, o espaço ideal para o bem-estar do animal na idade adulta, a alimentação

adequada e os cuidados básicos.
Art. 17. Os estabelecimentos devem manter banco de dados relativo ao plantel, registrando nascimentos, óbitos, vendas, doações e permutas dos

animais, com detalhamento dos dados cadastrais dos adquirentes ou beneficiários de permutas e doações.
Parágrafo único. Os dados do banco instituído devem ser devidamente armazenados por pelo menos 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO V
DA DIVULGAÇÃO PARA A VENDA DE ANIMAIS

Art. 18. Os anúncios de venda de animais de estimação em jornais e revistas, bem como aqueles realizados por intermédio da rede mundial de
computadores, provenientes de empresas sediadas no território do Estado do Ceará, só poderão ser realizados desde que neles constem o nome e telefone do
estabelecimento comercial, com seu número de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária
– CMVS ou similar, onde houver, ou no órgão municipal competente da Vigilância Sanitária.

§ 1.º O anúncio deve conter fotos e dados mínimos do animal à venda, como raça e idade.
§ 2.º Aplicam-se as disposições contidas no caput deste artigo a todo material de propaganda de responsabilidade dos estabelecimentos comerciais,

tais como folders, panfletos e outros, bem como à propaganda destes estabelecimentos em sites alheios e em sites de classificados.
§ 3.º Quando se tratar de pessoa física, proprietário ou criador, ele deve informar na propaganda (publicidade) o número ou código que recebe na

entidade de registro genealógico de um cão ou gato ao qual está associado, bem como os dados do animal a que se refere o § 1.º deste artigo.
CAPÍTULO VI

DA REPRODUÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO
Art. 19. A reprodução de animais de estimação para fins comerciais só poderá ocorrer em estabelecimentos comerciais que cumpram todos os

requisitos elencados nesta Lei.
Art. 20. Todo processo de reprodução, desde a concepção até o parto, deverá ser assistido e coordenado por um médico veterinário com registro

ativo no Conselho Regional de Medicina Veterinária.
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Art. 21. A frequência dos acasalamentos e prenhezes das matrizes dos canis e gatis dependerão do estado geral da fêmea utilizada como matriz, no
momento do acasalamento ou inseminação, cuja avaliação caberá ao médico veterinário responsável do criatório.

Parágrafo único. Caberá ao veterinário supervisor do canil ou gatil fixar a idade de aposentadoria da reprodução de cada matriz, individualmente
considerada, cuja decisão levará em conta a saúde geral da matriz, fundamentada em exames clínicos, laboratoriais e no que mais for necessário, objetivando
sempre a preservação da sua saúde e qualidade de vida.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva aplicação.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.050, de 10 de junho de 2024.

REVOGA O DECRETO Nº36.042, DE 29 DE MAIO DE 2024 NA FORMA QUE ESPECIFICA.
OGOVERNADOR DO ESTADODO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; CONSIDE-

RANDO a necessidade de proceder aos ajustes necessários quanto à designação promovida por meio do Decreto nº 36.042, de 29 de maio de 2024. DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 36.042, de 29 de maio de 2024, a partir do dia 04 de maio de 2024.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Republicado por incorreção.

*** *** ***
DECRETO Nº36.051, de 11 de junho de 2024.

AUTORIZA OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER NOS TERMOS E CONDIÇÕES
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; e
CONSIDERANDO a importância de se fortalecer as políticas públicas e as demais ações de interesse do Estado mediante o incentivo à destinação de
recursos por outras fontes; DECRETA:

Art. 1º No caso de parlamentar que destine ao Estado recursos decorrentes de emendas impositivas federais, os órgãos ou entidades estaduais
poderão, no exercício de suas competências, avaliar a possibilidade da implementação de ações sinalizadas pelo mandatário, em áreas outras diferentes da
emenda, desde que:

I – a ação seja de interesse e afim à competência do órgão ou entidade;
II - exista previsão orçamentária para a despesa;
III - a despesa se limite ao valor total desta, conforme disposto em ofício do parlamentar dirigido ao órgão ou entidade estadual competente.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não isenta o gestor responsável do juízo de conveniência e oportunidade sobre a execução da despesa e da

avaliação de sua conformidade legal.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de junho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

A SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, atribuídas pelo Decreto n° 35.922, de 27
de março de 2024, RESOLVE AUTORIZAR FRANCISCO BARROSO RODRIGUES, Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará
(IPEM/CE), símbolo IPEM-I, matrícula 30000005, a viajar à cidade de Brasília/DF, no período de 23 e 24 de abril de 2024, com o objetivo de participar
de reuniões de alinhamento orçamentário e administrativo junto ao INMETRO, concedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 420,58
(quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o valor de R$ 630,87 (seiscentos e trinta reais, e oitenta e sete centavos), acrescidos
de 50% (cinquenta por cento), no valor de R$ 315,43, (trezentos e quinze reais e quarenta e três centavos), e uma ajuda de custos, no valor de R$ 420,58
(quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), consistindo o montante final em R$ 1.366,88 (um mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e
oito centavos); de acordo com o arts. 1° e 2°, art. 4º e seu § 2º; II, art.16, classe I, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no
Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará. CASA
CIVIL, em Fortaleza-CE, 23 de abril de 2024.

Denise Sá Vieira Carrá
SECRETÁRIA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº418/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
Ordem de Movimento nº 295/2024-ASSEXEC/CM, oriunda da Unidade Militar de Segurança, RESOLVE CONCEDER, 04 (quatro) e ½ (meia) diárias,
com ajuda de custo e passagens aéreas, aoMILITAR Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo
Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art.
1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 07 de junho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº418/2024, DE 07 DE JUNHO DE 2024

NOME CARGO OU
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA
DE

CUSTO
PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Mario Sérgio de
Franca Fonteles TEN CEL PM II 01.04.2024 a

02.04.2024
FORTALEZA-CE/BRASÍLIA-DF

/SÃO PAULO-SP 1 354,84 50% 532,26 354,84 8.968,69 12.703,38

02.04.2024 a
03.04.2024

SÃO PAULO-SP / RIO
DE JANEIRO-RJ 1 354,84 50% 532,26 354,84

03.04.2024 a
04.04.2024

RIO DE JANEIRO-RJ
/ RECIFE-PE 1 354,84 50% 532,26 354,84

04.04.2024 a
05.04.2024 RECIFE-PE / FORTALEZA-CE 1,5 354,84 35% 718,55 354,84

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº457/2024 -O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER
4 e ½ (quatro e meia) diárias, aos SERVIDORES pertencentes a estrutura da Secretaria da Igualdade Racial, relacionados no Anexo Único desta Portaria,
por viagem, com a finalidade de participarem de evento oficial, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, art.16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922,
de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil,
conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 07 de junho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.
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